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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5B0B-6FA0-BDA9-2D07



DIÁRIO OFICIAL João Pessoa, 01 de novembro de 2022    *    n° 0152    *    Pág. 003/024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CB1B-8066-4EA7-A87F



Pág. 004/024    *    n° 0152    *   João Pessoa, 01 de novembro de 2022                                                                                         DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9064-1905-639F-F857

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8B3C-9153-6B91-BDAD



DIÁRIO OFICIAL                                                                                         João Pessoa, 01 de novembro de 2022    *    n° 0152    *    Pág. 005/024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7A99-5557-58F0-BA94

PORTARIANº. 2996 Em, 26 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear GABRIEL ROBERTO DE OLIVEIRA MESQUITA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DO
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CAPACITAÇÃO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2997 Em, 26 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear JAYRO ALVES DE MEDEIROS, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE
PROJETOS E CAPACITAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 3000 Em, 1 de novembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 125.392/2022

RESOLVE:

I –Exonerar LUIZ RODRIGUES DE CARVALHO NETO, matrícula
nº 101.836-3 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR JURIDICO da
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR –PROCON-JP.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 25 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº.3001 Em, 1 de novembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando 116.882/2022

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, RITA DE CASSIA MORAIS SA, matrícula nº
31.056-5 da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETORAADMINISTRATIVA
DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ VAZ DE
CAMAOES da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de outubro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº.3002 Em, 1 de novembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando 116.882/2022

RESOLVE:

I - Nomear WILLIANO COSTA DO NASCIMENTO, matrícula nº
82.762-2 para exercer a da função confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR
ADMINISTRATIVO DAESCOLAMUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LUIZ
VAZ DE CAMAOES da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de outubro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de MeioAmbiente, Licença Prévia N°
186/2021 para Reforma da Praça Risonete Freitas Domingos, localizada no bairro Cristo
Redentor, no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
para REFORMA DA PRAÇA TENENTE LUCENA, no bairro do Castelo Branco, em João
Pessoa - PB.

PORTARIANº 069/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ALDO SOUSA DE ARAÚJO para exercer em Comissão
o Cargo de Assessor Especial da Diretoria Operacional, Símbolo DAS-1 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 31 de
Outubro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EMLUR
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 321/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
81.155/2022- Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigo 56, parágrafo único, da Lei
Municipal 3.528/81, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos integrais, à servidora , ocupanteWALKIRIA MENDES VIEIRA FEITOSA
do cargo de Odontólogo, classificação funcional 01.04.16.01.05, matrícula nº ,17.593-5
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 322/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
97.652/2022- Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor ANÍSIO JOSÉ DE
OLIVEIRA NETO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classificação
funcional 03.01.13.01.01, matrícula nº , lotado na Secretaria da educação e15.957-3
Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/41BB-57EE-F4A0-9BEB
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CAROLINE FERREIRA AGRA
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 324/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
101.391/2022-Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora MARIA DO ROSÁRIO
NASCIMENTO SOUZA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação
funcional 03.02.14.01.01, matrícula nº lotada na Secretaria da Educação e23.814-7,
Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E874-5AA0-C55F-A5AC

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 325/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
40.720/2022-Protocolo Servidor-1Doc

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 4º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº32/2021, com proventos integrais, ao servidor RÔMULO SOARES DE
CASTRO, ocupante docargo Médico, classificação funcional 02.04.14.01.01, matrícula
nº , lotado na Secretaria Municipal de Saúde.32.401-9

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/155D-EFF5-1939-C252
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 326/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
98.213/2022-Protocolo Servidor-1Doc

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 4º, §§ 4º e 5º, da Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora CÍCERAALVES
DA SILVA , ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação
funcional 01.11.02.01.07, matrícula nº , lotada na Secretaria da Educação e31.711-0
Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7B19-D042-8623-F790

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 327/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
95.998/2022-Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor CÍCERO TELES DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Artífice, classificação funcional 01.01.12.01.05,
matrícula nº , lotado na Secretaria de Infraestrutua.07.833-6

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 328/2022 Em, 01 de novembro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº
92.916/2022-Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor ,JOSÉ DA ROCHA FILHO
ocupante do cargo de Guarda Municipal Suplementar, classificação funcional
03.GC.03.01.01, matrícula nº lotado na Secretaria de Segurança Urbana e24.232-2,
Cidadania.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.963/2022, torna público que fará
realizar a AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL com vistas a discutir o desenvolvimento ferramenta
web com portal (POGERD) e softwares para dispositivos móveis (APGERD) de Gestão de Riscos e
Desastres. A Audiência Pública está prevista para ocorrer nos dias 10 de novembro do ano de 2022, das
09:30hs às 12:00hs, 14:00hs às 17:00hs. A Audiência Pública será virtual e, para tanto, os interessados
deverão acessar a sala de audiência através da Plataforma Google Meet, por meio de link enviado por
email em resposta ao pedido de participação realizado através do preenchimento do Google Forms:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhEi4arZwqsqJdnf1FNsptVp_nNplidp5n4OOjCt
PdCWy3gg/viewform?usp=sf_link . O prazo de inscrição para participação na Audiência Pública e
envio das contribuições se encerra no dia , às 23:59hs. Não serão consideradas as24 de outubro de 2022
contribuições e inscrições enviadas fora deste prazo. As demais informações acerca da audiência estão
disponíveis no Edital, Termo de Referência e demais documentos, disponibilizados no Portal da
T r a n s p a r ê n c i a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , a t r a v é s d o L i n k :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/editais?id=452. A referida audiência será virtual e sua
transmissão poderá ser acompanhada pelos interessados no Canal do Programa João Pessoa
S  u  s  t  e  n  t  á  v e  l n  o Y o  u  t  u  b  e , n  o l  i  n  k
https://www.youtube.com/channel/UCX9_5CSCh1WZfYcPo3uzJRQ . Qualquer informação será
prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 31 de outubro de 2022.

Ana Cristina Muniz de Menezes
Membro da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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EXTRATO

CHAVE CGM QD6C-3BR7-GLG0-6BH0

INSTRUMENTO: Contrato nº 004/2022

OBJETO: Prestação de Serviços técnicos profissionais que permita a elaboração atualização e
revisão do planejamento estratégico da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
SEDEST que irá nortear as diretrizes dessa Secretaria nos objetivos estratégicos definidos para os
próximos 02 anos de gestão.

PARTES: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDEST e a Tag Midia Criativa e
Consultoria Ltda.

PROCESSO: 21065/2022.

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDEST, através da Sra.
Vaulene de Lima Rodrigues e o Sr. Tanyelson GonçalvesAlves pela Tag Midia Criativa e Consultoria
Ltda.

VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir da publicação.

VALOR MENSAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

D O TA Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A : C l a s s i f i c a ç ã o F u n c i o n a l P r o g r a m á t i c a –
21.301.11.333.5379.532751, Elemento de Despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

DATADAASSINATURA: 01/11/2022.

Vaulene de Lima Rodrigues
Secretária do Desenvolvimento Econômico e Trabalho
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PROCESSO N.º 17.079/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.054/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: DEMANDA JUDICIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO (HOSPITAL OU CLÍNICA) PARA REALIZAÇÃO DO EXAME
DE SEQUENCIAMENTO COMPLETO DE EXOMA

Com base nas informações constantes no Processo n.º 17.079/2022, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.054/2022, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,
em favor da empresa: LABORATÓRIO PARAIBANO DE ANALISES CLINICAS
LTDA CNPJ nº. 09.235.615/0001-71, sob o , perfazendo o valor total de R$ 8.000,00
(oito mil reais). Para contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV,
da Lei 8.666/93 e suas alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa, 27 de outubro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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PROCESSO N.º 18.925/2022
DISPENSA N.º 27.002/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER A
NECESSIDADE DASECRETARIADE CIÊNCIAE TECNOLOGIA-SECITEC.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 18.925/2022, referente à
Dispensa n.º 27.002/2022, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora
escolhido, em favor da Empresa Qualitech Comércio e Serviços de
Informática EIRELLI CNPJ nº. 02.674.088/0001-52, sob o , perfazendo o valor
total de . Para contrataçãoR$ 10.618,00 (Dez mil, seiscentos e dezoito reais)
do objeto em referência, com base no art.24, inciso II, da lei 8.666/93 e suas
alterações, combinado com o decreto federal nº 9 . 412 / 2018 , em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 18 de outubro de 2022.

____________________________________________
Guido Lemos de Sousa Filho

Secretário de Ciência e Tecnologia do Município de João Pessoa
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
CHAVE CGM : Y1JW-EFF7-TWW1-PEL9

Ratifico e homologo a dispensa de licitação nº 008/2022, nos termos do Processo
Administrativo nº 18.358/2022 – IPMJP, referente à aquisição de um computador modelo
IMAC 24 polegadas, em favor da empresa JLTORRE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ
nº 11.315.021/0001-12, perfazendo um total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais), com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

João Pessoa, 26 de outubro de 2022.

Caroline Ferreira Agra
Superintendente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08001/2022

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08001/2022,
Processo Administrativo destinada a Obra CivilMemorando (interno) 66.832/2022,
Pública da Construção do Parque 3 Ruas, Localizado nos Bancários, na Cidade de João
Pessoa/PB, e com base no Relatório final da Comissão Especial de Licitação da
SEPLAN, seu objeto para a empresaADJUDICO GENNESIS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA R$ 10.636.727,88 (Dez Milhões Seiscentos eno valor de
Trinta e Seis Mil Setecentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos),
compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório em epígrafe.

João Pessoa 28 de outubro de 2022.

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL

Secretário de Planejamento
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